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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO 

Ofício nQ 456/57 Em 27 de Setembro de 1957. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de passar às maos de.V.Excia. 

a inclusa petição nQ 1334/57, com a qual a Igreja Católica de 

São Salvador, deste Município, péde um auxilio de·@ 20.000,00. 

Prevaleço-me da oportunidade para apresen

tar a V. Excia. e aos seus dignos Pares as homenagens da minha 

maior consideração. 

Prefeito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. Lourenço Pereira Cardoso 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
' 
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truir u~~ Igrcj~ Cat~licR n~qu2lc P2trim3nio, vc~ par. intcrmi~io Jc ~ 

seu pr~sidontc infrR-assinado, solicitir 
, ·. 

tlid~ p:)r essn Prcfeitur~, um~ subvençac, nc t'.:linim.·_:i de 
1 - ...... - .... -

(Vinte ~il er·uzr::·ir0s), ccs:; o que Vu ::Lxcia. BC tÓr·rH~·r5' c.r·;.Jd:Jto·d8 D·'.)200':..•,. .,! 

gr~tid~o ~ prcatar~ rolov8nta serviço ao ~unicipio. 
. .- . ~ 

apresenta-lhe os ~e 

us ~~radocimcntJs e as seus protestos Jc estima C·~pr~ço. 

S !' ud ., e~ r. e, ( ,_ r_.._ ./ _1 _ ,.:) ;<':..tcnci·:JS<:Js 

' . 

JULIO GIOVI~~n BB;·rINI-

·Presidente do.. _Comtssô:o. 

' ... 



" . : t -

•• 

. ' 

. " ... 

• 

. " 

. -'·' 
' 

' -

~ 
•a '< 

' ,. '~' .: . '! 

• 

, l ... 
i \ ·, . 

' 

J. 

1 

j 
. ' ! 
J 1 

o 

. -,.; 

! 
\ 
1 

' 
1 
1 

( 
[ 

1 

... 
.li 



r' ' ' 

b. 

·:. 

f"!~ ... 

ESTADO DO ESPÍRITO· SANTq_~·-. ·\ .. 

CÂMARA MUNICIPA~ o·~· CQLATINA. · . , : · ·. , 

...... : ·-

PARECER··: 

Estando de acôrdo com o que pret'ende a Igreja 
Cat6lica de São Salvador, apresentamos para exame da Casa, 
o seguinte 

PROJETO DE LEI nº 6\_ ~ 

Autori·za auxílio 

A C§mara Municipal de Colatina, Estado do 
Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

- Fica concedido um auxílio de Cr.$20.000,oo à 
Igreja Cat6lica de. São Salvador, nêste Municf 
pio. 

Art. 2º) Para execuçâ·o da presente Lei, fica o Sr. Prefeit 
Municipal autorizado a abrir o necessário crédito 
especial, g_ue correrá por conta do provavel exce~ 
so de arrecadação do corrente exercício financeir 
revogadas as-disposições em contrário. 
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Colatina, 28 de· novembro de 1957 

Senhor P-.cefei to 

Tenho a satis"fa ção de e ncmninhar a V .Excià. P para 
os devidos fins de sanção e promulgação• o incluso prg__ 
jeto de lei que autoriza aux;(,lio. 

.Ao Exmo. Sr. 
Dr. Raul G:tuber.ti . 
DD ... J?refei·to füu...llicipai 
N1"ST.A ~· 

SAUDAÇÕES 

PRESIDEN~E 
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ESTADO DO ESPÍRITO· SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA. 

LEI N2 ·78.} 

AUTORIZA AUX!LIO 

A Câmara Municipal de Col~tina, Estado do 
Espírito Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

.Art. 12)-Fica concedido um auxílio de Ct~~ 20.000,00 (Vinte Mil Cr'l! 
zeiros), à Igreja Cat6lica de São Salvador nêste Municí
pio. 

Art. 2º)-Para execução da presente Lei, fica o Sr. P~efeito Munic_! 
pal autorizado a abrir o necessário cr~dito especial, que 
correrá por conta d.o provavel excesso de arrecadação do 
corrente exercício financeiro, revogadas as disposições -
em contrário. 

REGISTRE-SE E Pn:BLIQUE-SE 

Câmara Mv..nicipal de Colatina, 29 de novembro de 1 957 

Registrada e publicada n/Secretaria, na data supra. 
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